
PREFEITURA MUNIC'IPAL DE OURO
IN'V'Y\

PRET~\'

PROJETO DE LEI NQ08 /75

Dispõe sobre abertura de crédito especial
,. .,.. .e da outras provldenclas.

O Povo do Munic1pio de Ouro Preto, por seus representantes na Câma
ra Municipal, decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

.L\rt.lQ - Fica o Sr. Prefeito Municipal de Ouro Preto autorizado a
abrir o crédito especial de Gro 78.000,00 (setenta e oito
mil cruzeiros), para atender às despesas com as amplia -
ções que estão sendo executadas na Casa de Gonzaga, atual
sede da Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

Art. 2º - Para constituir recursos à abertura do Crédito Especial'
de que trata o artigo 12 desta Lei, fica autorizada a a-
nulação parcial ou total de dotações do orçamento vigen-
te.

Arte 3Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei
em vigor, na data de sua publicação.

Prefei tura r'Jlunicipalde Ouro Preto, _ de de 1975.
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- Genivai Alves Ramalho.
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